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Arelação jurídica obrigacional possui como coluna fundamental o mútuo con
senso entre as partes, o que já vem desde Roma, no período do direito pretoriano, 
quando o simples pactum já era suficiente para criar o vínculo obrigacional. Assim, 
o contrato depende, para a sua regular constituição, da vontade das partes. 

Adoutrina clássica relaciona o livre consenso dos contratantes com o princí
pio da autonomia da vontade, que seria, segundo Caio Mário\ "a faculdade que têm 
as pessoas de concluir livremente seus contratos". Este mesmo civilista especifica 
essa liberdade na faculdade de celebrar ou não um contrato, na escolha do outro 
contratante, na espécie do contrato a celebrar, na fixação do conteúdo do contrato 
e no poder de invocar o Estado para o cumprimento do ajuste tal como estabeleci
do pelas partes contratantes. 

O fundamento filosófico da aceitação da teoria da vontade no contrato como 
estabelecimento da justiça contratual se encontra em Kant, quando afirmou que 
"quando alguém decide uma coisa em relação aoutra pessoa, é sempre possível que 
lhe faça alguma injustiça, mas nenhuma injustiça é possível quando se decide para 
si próprio"2 

'Caio Mário da Silva Pereira, Instituições de Direito Civil, Vo!. 111, Forense
 
'Apud Fernando Noronha, ODireito dos Cotllratos e seus Princípios Fundamentais (autonomia privada, boa-fé,
 
justiça contratual), Saraiva.
 



INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO370 

Aaceitação sem reservas do princípio da autonomia da vontade implica reco
nhecer o elemento volitivo como emitente de todos os efeitos jurídicos, sendo a lei 
meramente supletiva, havendo limitação apenas no atendimento da ordem pública 
e bons costumes. Diante disso, foi que Darcy Bessone3

, comentando o princípio da 
autonomia da vontade, lembra que, em razão de seus efeitos "nos clissídios que aca
so se formem, a missão do juiz terá de se circunscrever à apuração da vontade dos 
contratantes, em um processo de pura reconstituição". Daí o derivado princípio da 
obrigatoriedade do pactuado ou pacta sunt servanda. 

Aautonomia da vontade encerra um modo peculiar de tratamento do contra
to: o de uma disciplina centralizada na pura vontade dos contraentes, suficiente 
para resumir todos os esforços para alcance da justiça contratual e igualdade entre 
as partes. 

Elegendo-se a vontade como princípio fundamental dos contratos, na realida
de está-se admitindo, ou presumindo, que a justiça contratual está automaticamen
te alcançada, independentemente da posição das partes ou das conseqüências ad
vindas. Da mesma forma, não caberá, em princípio, perquirir sobre a igualdade dos 
contraentes, pois a autonomia das partes induz o intérprete à conclusão de que o 
estabelecimento da vontade suplanta o eventual desequilíbrio, sendo, pois, os efei
tos criados fruto da liberdade contratual. 

Vê-se que a autonomia da vontade centraliza e conduz o enfoque do contrato 
para o âmbito psicológico criador da relação juríclica e de seu conteúdo, sem maio
res preocupações com a real e efetiva eficácia social de tão valioso instrumento de 
circulação de bens e serviços. Adoutrina clássica sempre apresentou o sub-princí
pio da liberdade contratual como princípio decorrente, numa forma simplificada de 
justificação dos efeitos (da injustiça e do desequilíbrio) contratuais, sendo então a 
vontade do contratante em si mesma, tão-somente apta para validar as vicissitudes 
contratuais. 

Embora o elemento "vontade" seja fator substancial na formação do contrato, 
o fato é que a nobre preocupação em dar consistência e resultado às infindáveis ten
tativas de aplicação de justiça social, sempre baseadas no valor da pessoa humana, 
tão apregoada desde o século XVIII, fizeram com que as presunções contratuais des
sem lugar a uma maior direção estatal sobre as relações privadas, que passaram a so
frer o peso do interesse público. 

Ainterpretação do contrato não pode encontrar na autonomia da vontade um 
fim em si mesma, quando se reconhece o contrato como relevante meio de relacio
namento social, devendo sofrer correspondente intervenção do Estado. 

Este novo enfoque do contrato modificou inclusive a denominação do co
mentado princípio contratual, preferindo a doutrina moderna mencionar, em lugar 

'Darcy Bessone, Do Contrato - Temia Geral, Saraiva, p. 26. 
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de autonomia da vontade, a expressão autonomia privada4
, demonstrando atendi

mento às preocupações a respeito do valor da pessoa humana e considerando os ~i
reitos e garantias individuais constitucionais não uma forma abstrata e puramente 
política de reconhecimento de valor, mas concreta e diretamente inciden_tes sobre 
o direito privado, consistindo em modo eficaz de atuação sobre as relaçoes nesse 
âmbito. 

Essa ligação do direito constitucional com o direito civil se dá na medida em 
que matérias de índole outrora essencialmente privadas ganham atenção constitu
cional, aludindo adoutrina, por isso, àchamada publicização do direito privado, ten; 
do sido referido, por outros doutrinadores, a uma privatização do direito público. E 
que o Direito não é simplesmente um conjunto de "departamentos" independen
tes, havendo, sim, interacción Estado-Socíedad, por una parte, así como, de otro 
lado, la relevancía pública de los intereses privados y, pareja a esta cuestión, la 
atribución de fines de interés general a entes privados5. 

Neste caminhar, passa o direito obrigacional a ter uma nova concepção jurídi
co-social, podendo-se falar assim na função social do contrato, expressão essa utili
zada no Projeto do Código Civil pátrio em trâmite no Senado Federal, no artigo 420: 
"A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função social do 
contrato"6. 

De fato, na ânsia por tutelar a liberdade do cidadão, garantindo-lhe todos os 
meios para a consecução de seus intentos a partir da sua vontade, o Estado acabou 
permitindo o domínio do forte sobre o fraco. Por isso, foi necessário reg~lar e diri
gir as relações particulares, operando um verdadeiro sistema de manutençao -ou re
equilíbrio - entre as partes, as quais não subsistem sem a tutela do Estado. 

Não foi sem motivo que Lacordaire afirmou que, entre o forte e o fraco, é a lei 
que liberta e a liberdade que oprime. 

Bem sobre esse aspecto dissertou Fernando Noronha ao dizer que 

"atualmente, reconhece-se que nas obrigações contratuais o fun
damental não é a vontade das partes, mas apenas saber-se que o 
ordenamento jurídico atribui a estas o poder de auto-regulamen
tarem os seus interesses erelações, na esfera privada, como diz Bet
ti; a vontade das partes, seja a real, da teoria da vontade, seja a 
exteriorizada, da teoria da declaração, apenas pode dar vida ao 
negócio, mas não justifica os termos da sua tutela jurídica. " 

'Direito Civil Constitucional, Renan LOlUfo, Ed. Max Limonad. 
'Joaquín Arce yFlórez-Valdéz, EI Derecbo Civil Constitucional, Cuademos Civitas, 1991, p.31~:2 .. .. 
'Giselda Maria F. Novaes Hironaka, Direito Civil -Estudos, Del Rey, 2000, p. lOS, comenta que ... 0 propno D/re/to 
das Obrigações, tão refratãrio ill alterações, tão pouco sujeito às mutações de qualquer ordem, tão pouco per
meável às transformações ditadas pela cOIlStante evolução social, até ele se viu sujeito aos efeitos denvados da 
nova preocupação de ordem social. É o fenômeno da socialização do Direito das Obrigações." 
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dica obrigacional não interessa somente às partes contratantes, mas a toda a coletivi
dade, intervindo o Estado através daquilo que se denomina dirigismo contratual. . 

O que se procurou cumprir, na criação desta lei - e de outras leis com o mes
mo intento - foi o equilíbrio jurídico de grupos de pessoas que se encontram em es
tado de desigualdade. Não seria com fundamento em antigos princípios contratuais 
que se resolveria o impasse jurídico dos chamados contratos de massa, onde tanto 
a necessidade como a inexperiência8 do consumidor, bem como a indisponibilidade 
de determinação do conteúdo contratual, demonstram como o recurso ao princípio 
da obrigatoriedade de cumprimento do pactuado é insuficiente para interpretar e 
solucionar os litígios resultantes. 

Mas esta nova ótica dos contratos não se limita ao plano legislativo, para con
tenção dos abusos e provocação do equilíbrio contratual. Écerto que se não houver 
uma construção legislativa neste sentido não haverá como se exirgir o cumprimen
to da norma constitucional, hipótese em que nos encontraríamos frente a um hiato 
jurídico. 

Entretanto, exige-se ainda um comportamento adequado das partes contra
tantes, propiciador do alcance desejado pelo interesse público às relações obrigacio
nais, referindo-se a doutrina neste particular à boa-fé objetiva1

. 

Aboa-fé objetiva será, pois, um padrão a ser seguido pelas partes contratan
tes, o que lhes assegurará segurança na relação jurídica. Exige-se que a parte apre
sente um padrão mínimo ético frente a outra, portando-se com lealdade e honesti
dade em todo o trajeto obrigacional, vale dizer, desde a fase pré-contratual. 

Realiza, pois a boa-fé objetiva a função de verdadeira cláusula geraPO, tendo 
conteúdo não fechado ou específico, mas aberto, visto conter um padrão ético a ser 
exigido a quem compõe um dos pólos obrigacionais. 

Acláusula geral da boa-fé não se confundirá com a boa-fé subjetiva, esta trata
da especificamente no Código Civil brasileiro como sinônimo de "ignorância sobre 
características da situação jurídica que se apresenta, suscetíveis de conduzir à lesão 
de direitos de outrem."ll 

Boa-fé objetiva constitui-se como forma de procedimento compulsório na re
lação jurídica, norma de conduta, lisura frente ao outro contratante, atendendo-se a 
confiança prestada. Tal padrão ético constituirá a segurança do vínculo contratual, 
tanto do ponto de vista do credor, como do devedor. 

'o ProjelO do Código Civil brasileiro, em seu ano 156, tipificando a figura da lesão, dispõe que "ocorre a lesão qU<llI

do uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga aprestação manifestamerlle despro
porciollal ao lJalorda prestação oposta." Não só por esle dispositivo ou pelo ano 420, já cilado, pode-se observar 
como o Projeto abre mão da clássica postura liberal dos direilOs das obrigações para dar lugar á Ílllervencionismo 
eSlalal.
 
'Fr;ulZ Wieacker, fi prillcipio gelleral de la buena fe, Cuadernos CÍvitas, tradução de José Luis Carro
 
''Judilh Manil1s COSia, Aboafé rIO Direito himdo, RI, 1999 
lIFernando Noronha, ob. cit., p. 132. 
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Assim, tem a parte contratante, desde a fase pré-contratual, que cooperar com 
o bom andamento do processo!2 obrigacional, agindo com lisura e atendendo às ex
pectativas da outra parte, considerando seu direito subjetivo não de forma individu
alista, mas apresentando um comportamento ou um padrão ético aceitáveL 

Aaceitação sem reservas à cláusula geral da boa-félJ
, modifica, pois o paradigma 

das obrigações, da ótica individualista, psicológica, que tinha por fundamento, prin
cipalmente apacta sunt servanda, para o campo da ética, abrindo-se uma perspecti
va muito mais abrangente de análise da relação jurídica obrigacional, bem como pro
piciando a aplicação direta e eficaz dos direitos e garantias constitucionalmente es· 
tabelecidos. 
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